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r-,TADO DO \ 1ARANHÃO 
PREFE ITL fU MllNK IPAL OE ITAPECURU MIRIM 

C K P J i\ ' 05.6.tR.696/0001-80 
--- --- ----------- - . •· - -· ---- ·••- ----------· ---- - ---- - - ----

PARECER TÉC NJCO DE ENQUADRAMENTO 
Processo administrat:n,~Q'' 0(t5 '2022 - Dispensa 005/2022 

1- DO OBJETO 

Tratam os presentes autos de proceJ;men10 quf tem por objeto a contratação de empresa 

especializada em consultoria admin·str:11irn \.i san,io a orientação, treinamento e elaboração de 

projeto básico de serviços de public,dade no município de Ttapecuru mirim. 

11 - DA PESQUISA DE .'.\1ERCADO 

Após análise. a mclhnr s:olcçâo encontrada para a pesquisa de preços mais assertiva 
fo i por meio de consulta a forneêedore:, nc ~~tor :!e Compras. 

:NlJTRIGYN I Vl ~ LVIN co~.:ULORIA LABLIC 

CNPJ/: !í~-065.44JJOQ02~01 _l cN~~-'--t-~º-)~-:_:_::~ __ ._r-_;~=~--· Ô_t_-6_7_--+-"c'--.rw---J-: _41_.s_4~~=·f=!i __ . ,_000_1_-i __ s_ 
R$ 18.000,00 1 R$ 17.:=; 00,00 17.650,00 

--. ---------~-----------,.,--; 
EMPRESA: MALVIN- CNJ>J. 40.5%.719/0001-67 
MENOR VALOR: R$17.500.00 (DEZESSETE l\fU.., E QUINHENTOS REAIS) 

Ili - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Em análise aos presentes au10~. obsef\an i.)~ que oram realizadas pesquisas de preços junto a 
fornecedores. tendo o fornecedor, F.MPRE~A: M/ ,LVIN- CNPJ: 14.959.247/0001/44 com sede 
no Rua Mariana luz. nº441. ltapecurn mirim 1\1A, durante a fase planejamento desta 
contratação, a análise comp:.uativa ~ntre as t~mpresas de soluções levou-se em conta, 
inicialmente. o aspecto econômico. não uh~tan,,: a empresa EMPRESA: MALVIN- CNPJ: 
40.590.719/0001-67 foi o pre.;o mais vanta•,)~ü. :onforrne indicação de mapa de apuração. 

Ademais, a referida empresa c.knwn ;trou os documentos mínimos necessários à 
contratação, no mais foram ent r~gues Udl~s t.14U<;!lcs recomendados pelo Tribunal de Contas da 
União: 

"'De\'/~ ,e,· oh,,·1-rn,:,1 u t --,'gé;1cw legal (art. 29, inciso n~ du lei nº 
8 ôríú. de I cJ:✓ :3 ) ,. · L·c11N ir •1cio11al tarf. J 95, § 3°, da CF) de que nas 
licitaç1,e , ;.,,,z, 11c 111 111e,mr• em casos de dispensa ou inexigihilidade, é 
obrigatório :1 ~·Jn:;1rm·uç,io p Dr parte da empresa contratada de: 
C erridi'io \·e~,u im de DJ!- ito (INSS - art. -1 7. inciso 1. alfnea a. da Le; 
n" X.112. de 19 )1 1. 
Cert1dtío N1:gr,riva de [)J /Jitos de Tributos e Contribuições Federais 
(SRF- 1,\ 11'' 80 de / 9Y7J: e Certificado de Regularidade do FGTS 
(CEF) (( rt _r la' ('t nº f 036 de 1990). Acórdão 260/ 2002 Pienário. 



/"'t';;;&.r--

,,~ =t. Jr·· 
: -!' ~ ... 
...__.,!. 

ESTADO DO MARAN HÃO 
PREFElTL:RA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

C\P.I '' 0!-.6.JS.696/0001-RO - - ----------- - --- ----- --- - - --

I V - DA INDICAÇÃO l)A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Após aferição do valor de mercado Clim a edição de MAPA DE PESQUISA DE 
PREÇOS. entendemos que a forma mais \antajosa para a realização da contratação em epígrafe 
seja por meio da DISPENSA EM RAZÃO DO VA LOR, insculpida no art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93. in verbis: 

''II - Para outros ,e1Tiços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite prni.,to ,w alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações. no::, cmos preristos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela::, de um m, •smo ser,·iço. compra ou alienação de maior vulto 
que p ossa ser reali::.uda de uma só vez; 

este sentido, consideran::lo o valor mínimo proposto e sob pena de gastos 
desnecessários do dinheiro público com " realizc,;ão de certame licitatório tradicional , salvo 
melhor juízo, não restam dúvidas a respeito da po~sibilidade do enquadramento na dispensa em 
razão do valor, considerando ~e tratar lie VA LOR: R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E 
QUINHENTOS REAIS) 

Itapecum Mirirn- MI\ , 02 de fevereiro de 2022 

Grego-y '"' 'a )' , Frei tas Silva 
Presidente da CPL 




